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PROCURADORIA-GERA
L DO MUNICÍPIO

LEI MUNICIPAL 2.125, DE 17 DE OUTUBRO DE 2022. OUTORGA

O TÍTULO DE CIDADÃO ACOPIARENSE AO SENHOR

"ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA", E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

LEI MUNICIPAL 2.125, de 17 de outubr
o de 2022.

OUTORGA O TÍTULO DE CIDADÃO

ACOPIARENSE AO S
ENHOR "ANTÓNIO

PEREIRA DA SILVA", E DÁ OUTRA
S

PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE ACOPIARA, estado do
 Ceará, no uso de

suas atribuições conferidas por lei,

Faz saber que a Câmar
a de Vereadores aprov

ou e que fora

sancionada a seguinte Le
i:

Art.1°- Fica outorgado o título de Cid
adão Acopiarense ao Sr.

"ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA".

Art.2°- Esta lei entra em
 vigor na data de sua publ

icação,

revogadas disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Munici
pal, 17 de outubro de 2022.

ANTÔNIO ALMEIDA NETO

Prefeito de Acopiara

JONATHAS PINHO CAVALCANTE

Procurador Geral do Municipio
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